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L E I m 37Ji f

; DE 28 DE FEVEREIRO DE 1959. 

• (Sispõe sõbtfé a criação do cargo de Chefe Encar­

regado da Secção de ãgua e EsgStos). 

A Camara Municipal de são João da Boa Vista, usando de 

suas atribuições que a lei lhe confere 

D B C R E T A:- ' 

Artigo lc - Fica eriado no quadro de funcionários des­

ta Prefeitura Municipal, o cargo^ :de Chefe Iffiac&rrègado da Secção 

de igua.:eiBs.go"tósV-- cargo, esse suborAÍnado a..-£a£$j&doria desta Prj, 

feitura. 

- . c -Artigo-'2« - Está lei entrará em vigor na data de sua pi; 

blicação, revogadas as dispoâições em contrário. 

Sala das Sessões, 28^de fevereirp^de l9§9. 

CÂMARA 

L E I 575 ? DE 2^'DS^FEV^EIRO (DE 1959. 

(Dispõe sobre criá^ô^d^ ^árgdákõ-^quadro de fun­

cionários ---iieVfc* ̂ è^o^feâ*» Municipal) • 

A câmara Municipal dè são João da (Boavista, usando de 

suas atribuições que a lei lhe confere - -

D E C B B I A:- - ' 

Artigo lfi -. Ficam criados no-quadro ̂ de funcionários deè 

ta Prefeitura Municipal os seguintes cargos como abaixo se dis­

põe : : - Í " 

Sete (7) - 3 ° Escriturários 

Um (1) - Arquivista 

Um (1) - Servente 

Um (1) - Fiscal de Estacionamento de Trânsito 

Um (1) - Fiscal do Leite 

Um (1). -s Zelador Relógio Publico 

Um fl) - 1«?Feitor 


